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DECRETO Nº 5.221 DE l{) DE ,JilJLHO DE 2023. 

DISPÔE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR 
QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDCNCIAS. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO. Prefeito Municipal de Barra do 

Garças, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, especialmente na 
1 

Lei 4611/2022, e em consonànc.:ia com a Lei 4320/64. 
1 

DECRETA: 

i 

1 A~t. 1 º - Fica abe110 no Orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças-MT, CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR. no montante de R$ 2.531.560,87 

(dois milhões e quinhentos e trinta e um mil e quinhentos e sessenta reais e oitenta e sete 
bentavos), nas dotações orçamentárias a seguir: 

1 , 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
1 

07.001 FUNDO MUNlCIPAL DE SAÚDE 

001.10.301.0107.2052 MANUT E ENCARGOS COM PSF 
1 

Cód. Red: 214 

3.3.90.93.00.00 fodmizações e rrstituiçõcs 

i 

15001002000 
R1.:cursos não vinculado~ de impostos (cento e seis $ 

·1 . R m1 rems) 
106.000,00 

CONSTRUÇAO AMPLIAÇÃO Mf~DIA E 
001.10.302.0108. l 038 

1 Al. L\ C/:\IJEQ. PI'~ r: 
1 

Cód. Red: 257 
1 

4.4.90.51.00.00 

Í5001002000 
1 

1 

Obras e instalações 

Rt.:cur:-;ns nt'o \ inrnlado~ de impostos (cento e 
sessenta e um mil reais) 

001.10.302.0108.2059 MANLTLNÇ;\O E LNCARGOS HOSPITAL 

Cód. Red: 
1 

3.3.90.14.00.00 
! 

15001002000 

CNP::J: 03.439.239/0001-50 
CEP: 78.600-907 

Diárias ·· civil 

Ri.~cursos não vinculados de impostos (vinte mil 
reais 1 

(66) 3402-·2000 gabprefbg@hotmail.com 

R$ 161.000,00 

R$ 20.000,00 

Rua Carajás, nº 522, Centro 
Barra do Garças/MT 


















